
Lei Municipal n.º 1.402/2007
Estima a Receita e fixa  a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2008. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 15.641.160,00 (quinze milhões, seiscentos e quarenta e um mil e cento e sessenta reais), para o exercício financeiro de 2008, sendo R$ 11.248.820,00 (onze milhões, duzentos e quarenta e oito mil e oitocentos e vinte reais), do Orçamento Fiscal e R$ 4.392.340,00 (quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil e trezentos e quarenta reais), do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2º O Orçamento do Município estima a receita da Prefeitura Municipal em R$ 14.870.310,00 (quatorze milhões, oitocentos e setenta mil, trezentos e dez reais) e do Departamento Municipal de Água e Esgoto/DEMAE em R$ 770.850,00 (setecentos e setenta mil, oitocentos e cinqüenta  reais), e fixa a despesa em R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais) para a Câmara Municipal, em R$ 14.279.760,00 (quatorze milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e sessenta reais) para a Prefeitura Municipal e em R$ 827.400,00 (oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos reais) para o Departamento Municipal de Água e Esgoto/DEMAE.

Art. 3° A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:
	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	575.033,00

	1.2. Receita de Contribuições
	300.000,00

	1.3. Receita Patrimonial
	486.361,00

	1.6. Receita de Serviços
	837.962,00

	1.7. Transferências Correntes
	12.414.638,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	246.153,00

	Soma
	14.860.147,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.2. Alienação de Bens
	100.000,00

	2.4. Transferências de Capital
	2.200.000,00

	Soma
	2.300.000,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEF
	-1.518.987,00

	Total da Receita Estimada
	15.641.160,00


Art. 4° - A Despesa do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	534.000,00

	Soma
	534.000,00

	2. Prefeitura Municipal de  Lima Duarte
	

	02.01.   Gabinete do Prefeito
	249.300,00

	02.02.   Secretaria de Administração
	1.704.414,00

	02.03.   Secretaria de Educação
	3.124.000,00

	02.04.   Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente
	2.492.500,00

	02.05.   Secretaria de Saúde
	3.250.388,00

	02.05.00 Secretaria de Saúde
	574.500,00

	02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
	2.675.888,00

	02.06.   Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
	2.466.500,00

	02.07.   Secretaria de Assistência Social
	510.898,00

	02.07.00 Secretaria de Assistência Social
	121.000,00

	02.07.01 Fundo Municipal de Assistência Social
	385.898,00

	02.07.02 Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	4.000,00

	02.08.   Secretaria de Agricultura e Pecuária
	481.760,00

	Soma
	14.279.760,00

	3. Departamento Municipal de Água e Esgoto/DEMAE
	

	03.01.   Departamento Municipal de Água e Esgoto
	827.400,00

	Soma
	827.400,00

	Total da Despesa Fixada
	15.641.160,00


b. Classificação Funcional
	01 Legislativa
	534.000,00

	04 Administração
	1.124.200,00

	06 Segurança Pública
	39.000,00

	08 Assistência Social
	510.898,00

	09 Previdência Social
	631.054,00

	10 Saúde
	3.250.388,00

	12 Educação
	3.124.000,00

	13 Cultura
	159.000,00

	15 Urbanismo
	1.775.500,00

	16 Habitação
	21.000,00

	17 Saneamento
	865.400,00

	18 Gestão Ambiental
	280.000,00

	20 Agricultura
	481.760,00

	23 Comércio e Serviços
	1.811.000,00

	24 Comunicações
	22.960,00

	26 Transporte
	628.000,00

	27 Desporto e Lazer
	113.000,00

	28 Encargos Especiais
	270.000,00

	Total da Despesa Fixada
	15.641.160,00


c. Classificação por Natureza
	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	6.100.702,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	5.505.758,00

	Soma
	11.606.460,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	3.749.700,00

	4.6. Amortização da Dívida
	285.000,00

	Soma
	4.034.700,00

	Total da Despesa Fixada
	15.641.160,00


Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no  Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. Para suplementação  de  que  trata  o  "caput" deste  artigo,   poderá  o  Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2008

Lima Duarte, 29 de novembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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